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Passagem molhada prox,ma ao Bar da 
Vargem, em Aroeiras /. 

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco 

da Silva Neto, ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a 

CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA PRÓXIMA AO BAR DA 

VARGEM, EM AROEIRAS 1. ?e 
Plenário Vereador Rinaldo Bar;rosl m 27 de março de 2025. 

Justificativa: 

Severino Fra~ co dos Santos 

(M~ el Santos) 

Vereador 

Fomos procurados por alguns moradores da referida localidade, para 
que junto a quem de direito, seja providenciada a construção da passagem 
molhada, no sentido que seja viabilizado o tráfego. A concretização dessa 
medida irá proporcionar a interligação viária além de possibilitar a expansão e o 
tráfego das pessoas que ali circulam. 

Vale destacar que estamos quase no período invernoso e o referido 
trecho poderá se tornar intransitável trazendo transtorno aos moradores, que 
necessitam da referida passagem para deslocar-se a outra comunidade e 
município vizinho. Portanto, considerando a importância e a necessidade dessa 
obra, em virtude ao período invernoso, espera-se uma providência urgente 
para o pleito ora formulado. 
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